Of. nº 403/13-SG.                                
Esteio, 24 de abril de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Rafael Figliero, aprovada em Sessão Ordinária de 24 de abril, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a colocação de abrigo na parada de ônibus localizada na Rua Quaraí, entre os nºs. 785 e 787. Em anexo abaixo assinado da comunidade.
Segundo o vereador,os moradores alegam que em dias de chuva ou muito sol, ficam sem proteção.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração a apreço.
Jaime da Rosa,
Presidente

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
